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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 26/2020 
 

 

DISPÕE SOBRE A LISTA DE ESPERA POR 

VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 0 A 3 

ANOS E SUAS PRIORIDADES, NO 

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ. 

 

 

 

  Autor: Poder Executivo 

 
 

              O Poder Executivo coloca para apreciação desta Câmara 
Municipal o Projeto de Lei epigrafado acima, que tem como objetivo adequar regras 
de priorização para as vagas comumente denominadas “vagas de creche”, tendo em 
vista a falta de professores e espaço físico conforme consta na justificativa e foi 
exposto em reunião nesta Casa com a participação da Procuradora do Município.  

 
Esta Comissão, reunidos de forma virtual conforme artigo 11 da 

Portaria 26/2020, em conformidade com o artigo 40, caput do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, manifesta-se sobre a admissibilidade da proposição em 
análise, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua 
deliberação perante o Plenário. 

 
 
   Carambeí, 17 de junho de 2020.  

 

 

Vereador ELIO ALVES CARDOSO 
Presidente 

 
 
 

Vereador JEVERSON GOMES DA SILVA            Vereador JOEL COSTA ROSA 
Membro     Membro 
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